
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E 
MORADORES DO VILLAGIO D'ITALIA, fundada em 27 de janeiro de 2020, 
para fins não econômicos (sem fins lucrativos, políticos ou religiosos), com 
duração por prazo indeterminado, com sede e foro na cidade e comarca de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, na Rodovia Dr. Adail Nunes da Silva (TQR-
070) s/n°, loteamento denominado "Viliagio D'itália", CEP n° 15900-000, inscrita 
no CNPJ sob o n° 37.631.824/0001-70, com seu Estatuto Social devidamente 
registrado e microfilmado sob o n° 5592, em data de 11 de março de 2020, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Taquaritinga (SP), 
representada neste ato por seu Presidente, Roberto Milhossi de Mello, 
brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador do RG. n° 43.463.560-1/SSP-SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 356.603.218-28, residente e domiciliado na cidade 
de Taquaritinga (SP), na Rua Adolfo Viesi n° 179, Bairro Laranjeiras, CEP 
15904.094, e por seu Tesoureiro, André Luis Basso Zito, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador do RG n° 28.092.110-X/SSP-SP e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 290.547.598-60, residente e domiciliado na cidade de Taquaritinga (SP), 
na Rua José Lofrano n° 59, Laranjeiras, CEP 15904-044, infra-assinados, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 
segue: 

1. Através do Decreto n° 4.891, de 25 de 
abril de 2019, do Senhor Prefeito Municipal de Taquaritinga (SP), foi aprovado o 
loteamento denominado "Viliagio D'itália", do tipo "Fechado", de uso 
estritamente "Residencial", localizado na Rodovia Dr. Adail Nunes da Silva 
(TQR-070) s/n°, nesta cidade, devidamente registrado sob o R.06 na matrícula 
n° 38.706, em data de 22 de outubro de 2019, Livro n° 2 - Registro Geral, do 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga (SP), nos termos da 
Lei Federal n° 6.766/79. 

2. Dispõe o art. 60  e seus parágrafos do 
referido Decreto Municipal n°4.891/2019: 

'Art. 6°. A efetivação de loteamento fechado se dará a partir 
de pedido formulado pela Associação dos Proprietários do 
empreendimento denominado "VILLA GIO DUAL/A", a 
partir de autorização legislativa, nos termos do art. 7° da 
Lei Municipal n° 4.288, de 1° de outubro de 2015. 



§ 1°. Deverá constar a outorga de permissão de uso de 
áreas públicas de uso comum do povo estabelecida no 
presente Decreto, devendo o empreendimento 
caracterizado como loteamento fechado. 
§ 2°. A permissão de uso dos bens públicos elencados é 
outorgada à loteadora, de forma não onerosa e por prazo 
indeterminado, com fundamento nas disposições da Lei 
Municipal n° 4.288, de 10  de outubro de 2015, devendo a 
permissionária observar rigorosamente as atribuições e 
encargos decorrentes, conforme previsto na legislação 
vigente. 
§ 3° A aprovação do loteamento não exime o responsável 
pelo cumprimento de todas e quaisquer exigências legais 
que eventualmente se comprove não terem sido 
integralmente cumpridas, de conformidade com a Lei 
Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 2019, alterada pela 
Lei Federal n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999, a Lei 
Municipal n° 4.288, de 1° de outubro de 2015, e demais 
disposições legais." (negrito é nosso) 

3. 	Diante do exposto, com fundamento nos 
citados diplomas legais, a peticionária requer o fechamento do referido 
loteamento e a outorga da permissão de uso das áreas públicas, de forma não 
onerosa e por prazo indeterminado, observadas as formalidades legais. 

Termos em que, com os inclusos documentos, 
P. e E. Deferimento. 
TAQUARITINGA (SP), 17 de julho de 2020 
Associação dos Proprietários e Moradores 
do Viliagio D'itália 

Roberto Milhossi de Mello 
	

André LUis asso Zito 
Presidente 
	

Tesoureiro 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO iuio 

Decreto n° 4.891, de 25 de abril de 2019. 

Aprova o Plano de Arruamento e Loteamento denominado 
"VILLAGIO D'ITAUA", do tipo "Fechado", de uso 
estritamente "Residencial", nesta cidade de Taquaritinga, 
e dá outras providências. 

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquantinga. Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições Legais e com base no art. 72, Inciso VIII, da Lei Orgánica do Municipio de Taquaritinga, no 
art. 39, S 30  da Lei Municipal 1.368, de 05 de dezembro de 1973, com alterações decorrentes das Leis 
posteriores, c.c. os dispositivos da Lei Complementar n° 3.601, de 05 de janeiro de 2007 e suas 
alterações, 

Considerando o expediente datado de 11 de abril de 2019, no qual a empresa Villagio D'itatia 
Taquaritinga Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., solicita alterações no Decreto Municipal n' 4.885, 
de 04 de abril de 2019, que aprovou o Loteamento denominado "VILLAGIO OITALIA", 

Considerando o pedido estabelece que no empreendimento será implantando Loteamento do tipo 
"Fechado", de uso estritamente "Residencial", 

Decreta: 

Art. 10. Fica considerado aprovado o projeto do plano de arruamento e loteamento protocolado 
sob n° 5163/2018, de 26 de julho de 2018, de acordo com a informação da Secretaria Municipal de Obras 
e Meio Ambiente, loteamento esse com a área de 268.107,74 m2 (duzentos e sessenta e oito mil, cento e 
sete metros quadrados e setenta e quatro centímetros quadrados), conforme a matricula n° 38.706, do 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga, sob a denominação de "VILLAGIO DITALIA", 
do tipo "Fechado", de uso estritamente "Residencial", localizado na Rodovia Dr. Adail Nunes da Silva 
(TQR-070), s/n°, de propriedade da empresa ViLIaglo D'Itatia Taquaritinga Empreendimento Imobiliário 
SPE Ltda., com sede e foro na cidade de Taquaritinga, à avenida Savérlo Salvagni, n° 174, Sala 2, Parque 
Residencial Laranjeiras, Município de Taquaritinga, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ no  
32.278.048/0001-52., regularmente constituída com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob n° NIRE n° 35.231.217.802, em sessão de 18 de dezembro 
de 2018, devidamente aprovado pelo Grupo de Análise e Aprovação GRAPROHAB consoante o 
Certificado GRAPROHAB n° 219/2018, de 12 de junho de 2018, a saber: 

1-ÁREAS DA GLEBA 
ESPECIFICAÇÃO ÁREAS (m2 ) 

1. Área de lotes (Total de lotes - 260 unidades) 121,720,91 45,400 
2. Áreas Públicas 
2.1-Sistema Viário 
2.2-Áreas Institucionais (equipamentos 
urbanos e comunitários) 
2.3-Espaços Livres de Uso Público 
2.3.1 - Áreas verdes/Área de 
Preservação Permanente 
2.3.2 - Sistema de Lazer 

76.523,52 

13.408,63 

41.675,51 
14.779,17 

28,542 

5,001 

15,545 
5,512 

3. Outros (Área de Preservação) 
4. Área toteada 268.107,74  1 -100,00 
S. Área Remanescente 
6. TOTAL DA GLEBA 268.107,74 r 

Art. 20.A loteadora se obriga a executar no referido loteamento, dentro do prazo de vinte e 
quatro meses, a contar da data da emissão do Alvará de Execução das seguintes obras de infraestruturas: 

a) Rede de esgotos sanitários e respectiva interligação ao sistema existente através de um 
interceptor, bem como a Ligação do lote na rede mestra, apresentada através de projeto completo 
aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Taquaritinga (SAAET); 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

b) Rede de Abastecimento de Água com a respectiva reservação, tornada e ligações nos Lotes, 
apresentada através de projeto aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Taquaritinga 
iSAAET); 

c) Guias e Sarjetas, padrão Prefeitura Municipal ou similar, desde que aprovada pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 

d) Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública, de acordo com projeto completo aprovado pela 
concessionária local ou por ela executada; 

e) Pavimentação asfáltica das vias, tipo C.BJJ.Q com apresentação de memorial descritivo de 
execução, especificando a metodologia adotada, com base nas normas da ABNT; 

f) Projeto de Sinalização Viária, vertical e horizontal, com base nas diretrizes do 
CONTRAN /DENATRAN; 

g) Indicação no projeto urbanístico, local de previsão para Ponto" de coleta seletiva; 
h) Galerias de Águas Pluviais devidamente dimensionadas conforme normas da ABNT, com 

respectivo Lançamento. 
1) Execução de calçada nas áreas institucionais; áreas verdes/área de preservação permanente e 

sistema de Lazer, pertencentes a Prefeitura Municipal de Taquaritinga-SP. 
j) Projeto de arborização das vias públicas (paisagismo) e revegetação de áreas verdes; 
k) Todos os projetos deverão ter aprovação das autarquias e secretarias correspondentes; 
1) No recebimento das obras do empreendimento de parcelamento de so(o deverão ser entregues 

laudos de conformidade de execução dos projetos aprovados pelas respectivas autarquias e secretarias, 
exceto a pavimentação asfáltica, que deve apresentar laudo de conformidade por empresa legalmente 
habilitada, acompanhada de assinatura do profissional responsáet e ART/RRT. 

Parágrafo único. Obriga-se ainda a toteadora: 
a) a firmar junto ao órgão técnico ambiental competente um termo de Responsabilidade de 

Preservação de Área Verde para o Loteamento, comprovando a devida averbação da área junto ao 
Cartório de Registro Imobiliário, bem como Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental para 
reflorestamento do sistema viário, áreas verdes, bem como da área averbada comoreserva legal, 
devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis; 

b) a implantar sistema de abastecimento de água constituído por captação, adução, reservação e 
rede de distribuição e sistema de coleta e afastamento de esgotos sanitários, bem como providenciar as 
suas interligações aos sistemas públicos existentes, de acordo com as diretrizes e projetos aprovados 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga . SÂAET, antes da ocupação dos lotes, sendo 
que os resíduos sólidos gerados no Loteamento deverão ser adequadamente dispostos a fim de evitar 
problemas de poluição ambiental, em sistemas aprovados ou licenciados pela CETESB; 

c) a requerer, junto à CETESB, depois da implantação da infraestrutura e antes da ocupação do 
empreendimento, a respectiva Licença de Operação do loteamento. 

d) Promover a abertura de registro no Cartório de Registro Imobiliário, das ruas individualizadas, 
areas verdes, institucionais e sistema de  lazer, no ato do registro do Loteamento. 

Art. 30 . Para a Liberação da execução das obras de infraestrutura será necessário cue a empresa 
proprietária ofereça como garantia a importância de RS 4.382.331,38 (quatro milhões, trezentos e 
oitenta e dois mil reais, trezentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos), correspondente ao valor 
das obras de infraestrutura do Loteamento, avaliadas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, nos termos do art. 41 da Lei Municipal no 1.368, de OS de dezembro de 1973, por meio de 
apresentação de Fiança Bancária ou de Seguro Garantia de Término de Obra, no ato do registro do 
empreendimento junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga - SP, como forma 
de garantia das obras de lnfraestrutura básica. 

Art. 40 Constituem, ainda, obrigações da toteadora: 
a) a de transferir para o domínio público, no ato do registro imobtiario do loteamento, sem 

quaisquer ónus para o Município e mediante escritura pública, as vias públicas, as áreas de lazer ou áreas 
verdes, as áreas destinadas a uso institucional e as áreas de proteção aos recursos hidricos; 

b) a de executar às próprias expensas, no prazo de dois anos, a demarcação dos lotes e das 
quadras, a abertura das vias públicas e praças do loteamento, as obras de escoamento de águas pluviais 
com o respectivo lançamento, o movimento de terra do projeto, e ainda, os melhoramentos obrigatórios 
previstos no inciso III do art. 36 da Lei Municipal n° 1.363, de 05 de dezembro de 1973, com as alterações 
decorrentes de leis posteriores e constantes do artigo anterior; 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

c) a de mencionar nas escrituras definitivas e/ou contratos de compra e venda de lotes, a 
exigência de que os mesmos só poderão receber construções depois de fixados os marcos de 
alinhamento, nivelamento e de executados os serviços e obras discriminados no item bu, inciso 1, do 
art. 42 da Lei Municipal n° 1.368, de 05 de dezembro de 1973, com as alterações decorrentes de (eis 
posteriores; 

d) a de que todos os serviços e obras especificados no Item "b", inciso 1, do art. 42 da Lei 
Municipal nO  1.368, de 05 de dezembro de 1973, com as alterações decorrentes de leis posteriores, bem 
como quaisquer benfeitorias executadas nas áreas de domínio público, passarão a fazer parte do 
património municipal, sem direito a qualquer indenização; 

e) o cronograma dos melhoramentos obrigatórios a serem executados no loteamento dentro do 
prazo máximo de 02 (dois) anos, previsto pelo art. 18, inciso V, da Lei Federal n° 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, com a redação dada pela Lei Federal n° 9.785, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 50. A liberação se dará ainda mediante requerimento do interessado e a devida 
comprovação através de laudo expedido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Art. 61. A efetivação de loteamento fechado se dará a partir de pedido formulado pela 
Associação dos Proprietários do empreendimento denominado "VILLAGIO D'ITALIA", a partir de 
autorização legislativa, nos termos do art. 70  da Lei Municipal n°4.288, de 1° de outubro de 2015. 

S 10. Deverá constar a outorga de permissão de uso de áreas públicas de uso comum do povo 
estabelecida no presente Decreto, devendo o empreendimento caracterizado como Loteamento fechado. 

20. A permissão de uso dos bens públicos elencados é outorgada à loteadora, de forma não 
onerosa e por prazo Indeterminado, com fundamento nas disposições da Lei Municipal n° 4.288, de 10  de 
outubro de 2015, devendo a permissionária observar rigorosamente as atribuições e encargos 
decorrentes, conforme previsto na legislação vigente. 

S 3.  A aprovação do loteamento não exime o responsável pelo cumprimento de todas e 
quaisquer exigências legais que eventualmente se comprove não terem sido Integralmente cumpridas, de 
conformidade com a Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 2019, alterada pela Lei Federal n° 
9.785, de 29 de janeiro de 1999, a Lei Municipal n° 4.288, de 10  de outubro de 2015, e demais 
disposições legais. 

Art. 70. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto n°4.885, de 04 de abril de 2019. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 25 de abril de 2019. 

!refeito Municipal 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

: 
Agnaldo Aparecido Rodr'ues  

j 
Garcia 

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE I 

MATRI
37.631 '

Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  

CADASTRAL 

 AEABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO VILLAGIO D ITALIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399.9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

RIDO DR ADAIL NUNES DA SILVA (TQR .070) 
NUMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

CEP 

15.900-970 
BAIRRO/DISTRITO 

VILLAGIO D ITALIA 
MUNICIPIO 

TAQUARITINGA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARTA.FERREIRA@JRCONTAB.COM  

TELEFONE 
(19) 3673-7680 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAD CADASTRAL 
ATIVA 

- 	- DATA DA SITUAÇÁb CADASTRAL 
11/03/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/07/2020 às 13:26.17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

:L; CONSULTAR QSA 'D VOLTAR 
r

IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	16/07/2020 
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REG. O€I EISEANEXOS  

CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os Senhores proprietários e titulares de direitos sobre os lotes de terreno 

integrantes do loteamento denominado "Viliagio D'itália", composto de 260 (duzentos e 

sessenta) lotes, localizado no Município de Taquaritinga (SP), aprovado através do Decreto n° 

4.891, de 25 de abril de 2019, do Senhor Prefeito Municipal de Taquaritinga, devidamente 

registrado sob R. 06 na matrícula n° 38.706, Livro n° 2 - Registro Geral, do Oficial de Registro 

de imóveis da Comarca de Taquaritinga, para a reunião a ser realizada no dia 27 de janeiro do 

corrente ano de 2020, às 17:00 horas em primeira chamada e às 18:00 horas em segunda 

chamada com qualquer número, na Avenida Savério Salvagni n° 174, Jardim das Laranjeiras, 

nesta cidade de Taquaritinga (SP), para tratar da fundação de uma associação, para fins não 

econômicos (sem fins lucrativos, políticos ou religiosos), com duração por prazo 

indeterminado, com sede e foro na cidade e comarca de Taquaritinga, Estado de São Paulo, 

na Rodovia Dr. Adail Nunes da Silva (TQR-070) s/n°, loteamento denominado "Villagio 

D'itália", CEP n° 15900-000, com a denominação de "Associação dos Proprietários e 

Moradores do Viliagio D'itália", conforme lhes faculta o artigo 36-A e parágrafo único da Lei 

Federal n° 6.766/79 (incluído pela Lei n2  13.465, de 2017) e legislação pertinente; aprovação 

do Estatuto Social e eleição dos membros da primeira Diretoria. 

Taquaritinga (SP), 09 de janeiro de 2020 

Roberto Miihossi de Mello 

RG n° 43.463.560-1/SSP-SP 

CPF/MF n° 356.603.218-28 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE TAQUARITINGA (SP). 

ROBERTO MILHOSSI DE MELLO, 

brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 

com RG/SSP/SP. no 43.463.560-1, inscrito no CPF/MF. sob n° 

356.603.218-28, residente e domiciliado na cidade e comarca de 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, na Rua Adolfo Viesi no 179, Bairro 

Laranjeiras - CEP. 15904-094, infra-assinado, na qualidade de 

Presidente da "ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES 

DO VILLAGIO D'ITÁLIA", fundada em data de 27 de janeiro do 

corrente ano, com sede na cidade e comarca de Taquaritinga, na 

Rodovia Dr. Adail Nunes da Silva (TQR-070) s/n°, loteamento 

denominado "Villagio D'Itália" - CEP. 15900-000, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, requerer o registro de 

seus atos constitutivos, conforme Estatuto Social aprovado em data de 

27 de janeiro de 2020, cuja cópia da ata segue em anexo. 

Nestes Termos, 

P. e E. Deferimento. 
1f4 1 

k 

ROBERTO MILHOSSI DE MELLO 

PRESIDENTE,_ ............ 
- 

Tk 	SP 
r6oÓNaU 	j 

ih fisa(s) 
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Leonardo Henrique Cogo 
Escrevente Autoilzado 
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' TAou.Rmc - SP 
ÀTA DE FUNDAÇÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 

55 92 5 'SSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES DO VILLAGIO 
Zr. 'ITÁLIA". 

Aos vinte e sete (27) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (2020), 
às 18,00 horas, na Avenida Savério Salvagni n° 174, Jardim Laranjeiras, nesta 
Cidade e Comarca de Taquaritinga, Estado de São Paulo, CEP. 15905.208, 
reuniram-se as pessoas cujas assinaturas constam da Lista de Presença, para 
tratar da fundação de uma associação para fins não econômicos (sem fins 
lucrativos, políticos ou religiosos), com personalidade jurídica própria, com 
duração por prazo indeterminado, com sede e foro na cidade e comarca de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, na Rodovia Dr. Adail Nunes da Silva (TQR-
070) s/n°, loteamento denominado "Villagio D'Itália", CEP n° 15900-000, 
conforme lhes faculta o artigo 36-A e parágrafo único da Lei Federal n° 
6.766/79 (incluído pela Lei n° 13.465, de 2017) e legislação pertinente, regida 
pelo disposto no Estatuto Social e pelas demais disposições legais aplicáveis, 
tendo por finalidade, dentre outras, na defesa e na preservação de direitos e 
interesses coletivos ou difusos, de qualquer natureza, dos proprietários e 
titulares de direitos sobre os lotes de terreno do loteamento urbano 
denominado "Viliagio D'Itália", composto de 260 (duzentos e sessenta) lotes, 
localizado no Município de Taquaritinga (SP), aprovado através do Decreto n° 
4.891, de 25 de abril de 2019, do Senhor Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
devidamente registrado sob R. 06 na matrícula n° 38.706, Livro n° 2 - Registro 
Geral, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga, 
promovendo, por si ou por terceiros que contratar e nomear, a preservação das 
características do Loteamento, zelando por sua adequada utilização e a 
prestação de serviços em prol de seus Associados, tanto os serviços 
necessários, como os de comodidade. Indicado pelos presentes, assumiu a 
presidência desta reunião o Sr. Roberto Milhossi de Mello, que convidou o Sr. 
Rafael Fantini, para servir de Secretário. iniciados os trabalhos, foi pelos 
presentes decidida a fundação da associação, nos termos apresentada, com a 
denominação de "ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES DO 
VILLAGIO D'ITÁLIA". Em continuação, apresentado o projeto do Estatuto 
Social que lido, discutido e emendado com as sugestões apresentadas, foi 
submetido à votação e aprovado por unanimidade pelos presentes, passando, 
assim, a constituir o Estatuto Social, com o seguinte teor: ESTATUTO SOCIAL 

O 

	

	 DA "ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES DO VILLAGIO 
D'ITÁLIA". CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. Art. 1°. Sob a 

j, 	denominação de "Associação dos Proprietários e Moradores do Viliagio 

	

.• 	D'Itália" ("Associação"), foi fundada em 27 de janeiro de 2020, uma associação 
para fins não econômicos (sem fins lucrativos, políticos ou religiosos), com 
iuração por prazo indeterminado, com sede e foro na cidade e comarca de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, na Rodovia Dr. Adail Nunes da Silva (1 QR- 
070) sln°, loteamento denominado "Villagio D'itália", CEP n° 15900-000, 

;: ,: 	conforme lhes faculta o artigo 36-A e parágrafo único da Lei Federal n° 
IL 

	

6.766/79 (incluído pela Lei n° 13.465, de 2017) e legislação pertinente, regidC 	12 
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preservação de direitos e interesses coletivos ou difusos, de qualquer natureza, 
dos proprietários e titulares de direitos sobre os lotes de terreno do loteamento 
urbano denominado "Viliagio D'itália", composto de 260 (duzentos e sessenta) 
lotes, localizado no Município de Taquaritinga (SP), aprovado através do 
Decreto n° 4.891, de 25 de abril de 2019, do Senhor Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, devidamente registrado sob R. 06 na matrícula n° 38.706, Livro n° 
2 - Registro Geral, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Taquaritinga ("Loteamento"), promovendo, por si ou por terceiros que contratar 
e nomear, a preservação das características do Loteamento, zelando por sua 
adequada utilização e a prestação de serviços em prol de seus Associados, 
tanto os serviços necessários, como os de comodidade. CAPÍTULO li - DOS 
ASSOCIADOS - Art. 3°. A Associação é composta pelos proprietários e 
titulares de direitos sobre os lotes de terreno integrantes do Loteamento 
("Associados" ou "Associado"). § 10. O Associado que alienar ou ceder a 
qualquer título o seu imóvel ou os direitos a ele relativos, perderá a qualidade 
de Associado, e o cessionário ou sucessor tornar-se-á Associado. § 21. A 
exclusão do Associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegurar direito de defesa e de recurso à 
Assembleia Geral Extraordinária. Art. 40. Todos os coproprietários, 
compromissários compradores, cessionários ou promissários cessionários de 
direitos sobre um mesmo lote serão admitidos como Associados, respondendo 
solidariamente perante a Associação. CAPÍTULO III - DOS DIREITOS E 
DEVERES DOS ASSOCIADOS - Art. 5°. São direitos do Associado: 1 - votar e 
ser votado para os cargos eletivos da Associação; II - discutir e votar nas 
assembleias gerais; III - apresentar sugestões ou propostas de interesse social 
e solicitar à Diretoria, por escrito, esclarecimento sobre assunto referente à 
administração: IV - utilizar-se dos serviços oferecidos pela Associação, desde 
que não impeça os demais Associados de se utilizarem desses mesmos 
serviços, vedada a utilização de empregados da Associação para serviços 
internos em sua propriedade ou para serviços particulares. Parágrafo único. O 
título de Associado não tem valor econômico, não lhe confere qualquer direito 
de participação patrimonial na Associação, nem representa crédito contra ela, 
sendo insuscetível de avaliação em direito. Art. 60. São deveres do Associado: 
a) contribuir para as despesas ordinárias mensais de manutenção, para que a 

JEI  ( Associação possa, por si ou por terceiros por ela contratados, executar os 
serviços e as atividades necessárias e básicas à consecução de sua finalidade, 
aprovadas nos termos do presente Estatuto; b) contribuir para as despesas 
extraordinárias aprovadas nos termos do presente Estatuto; c) guardar e 
vspeitar o Estatuto da Associação e suas atualizações, e seus regulamentos, 

U 

9 1,1 ztransmitindo tais obrigações ao novo adquirente, em caso de alienação; d) 
acatar as deliberações emanadas dos órgãos competentes da Associação; e) 
aceitar e exercer, salvo justo motivo, os cargos e funções para os quais for 

. 	' 	eleito ou nomeado; e, f) submeter os projetos de construção de sua residência 
', à prévia análise da Diretoria, quanto ao cumprimento das restrições 

urbanísticas convencionais do Loteamento, devendo esta se manifestar no 
> prazo de 10 (dez) dias úteis. Art. 70. 0 não pagamento das contribuições 
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ordinárias mensais ou extraordinárias, na data de seus vencimentos, sujeitará o 
Associado inadimplente ao pagamento de juros de mora de 12% (doze por 
cento) ao ano mais correção monetária, a partir do vencimento, de acordo com 
a variação nominal do IGP-M (FGV), além da multa de 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor atualizado do débito, facultando-se, ainda, o protesto do 
título. Parágrafo único. Sendo o atraso superior a 60 (sessenta) dias poderá 
ser proposta a competente ação judicial, com as cominações de direito, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. Art. 80. O Associado 
que transgredir as normas do presente Estatuto ou do Regulamento Interno, 
causando embaraços à administração da Associação ou perturbando a vida em 
comum dos demais Associados ficará sujeito à multa equivalente ao valor da 
contribuição mensal ordinária vigente na data da infração, aplicada em dobro 
em caso de reincidência. Parágrafo único. A multa será aplicada pela 
Diretoria, cabendo recurso exclusivamente à Assembleia Geral Extraordinária. 
CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E ADMINISTRATIVOS - 
Art. 90  São órgãos deliberativos e administrativos a Assembleia Geral e a 
Diretoria, respectivamente. Seção 1 - Da Assembleia Geral - Art. 10. A 
Assembleia Geral é soberana em suas deliberações, sendo constituída pela 
reunião de todos os Associados no gozo regular de seus direitos, cabendo-lhe 
deliberar livremente sobre tudo o que diga respeito aos interesses sociais. Art. 
11. Haverá anualmente uma Assembleia Geral Ordinária, até o mês de abril, 
para apreciação do balanço referente ao exercício findo, e a cada dois anos, 
nessa mesma a Assembleia, serão eleitos os membros da Diretoria. Art. 12. As 
Assembleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão quando convocadas pelo 
Presidente, seja por deliberação própria, seja por determinação da maioria dos 
membros da Diretoria, ou por solicitação de Associados que representem um 
quinto (1/5) dos Associados. Parágrafo único. A Assembleia Geral 
Extraordinária somente poderá deliberar sobre os assuntos expressa e 
claramente mencionados na convocação. Art. 13. As Assembleias Gerais 
serão convocadas através de carta registrada ou protocolizada, no endereço 
registrado na secretaria, com antecedência mínima de dez (10) dias, constando 
da mesma além da matéria a ser discutida, o local da reunião, sempre na 
cidade de Taquaritinga (SP). Art. 14. A Assembleia Geral funcionará, em 
primeira convocação, com a presença de um terço (1/3) dos Associados e, em 
segunda convocação, trinta minutos após a primeira, com qualquer número. § 
11. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria e na sua 
falta ou impedimento, pelo Vice-Presidente, e na falta deste, por qualquer outro 
Associado indicado pela maioria dos presentes. § 20. De cada reunião da 
Assembleia Geral lavrar-se-á, em livro próprio, ata circunstanciada, que será 
assinada por todos os presentes. Art. 15. A cada lote de terreno constante do 
projeto do Loteamento corresponderá o direito a um (1) voto, exercido pelo 
respectivo Associado, sendo admitido o voto por representação ou procuração. 
§ 10. Ao Associado titular de dois ou mais lotes de terreno caberá tantos votos 
quanto forem os seus lotes. § 20. No caso de haver dois ou mais Associados, 
titulares de um mesmo lote, o voto será exercido por um deles, escolhido de 
comum acordo entre eles. Art. 16. Compete privativamente à Assembleia Geral 
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Ordinária: 1 - eleger os membros da Diretoria; II - apreciar e aprovar ou não o 
balanço referente ao exercício anterior; e, à Assembleia Geral Extraordinária: III 
- destituir os que ocuparem cargos de eleição ou nomeação, sempre que os 
interesses sociais o exigirem: IV- revogar as resoluções da Diretoria, que 
reputar nocivas aos interesses da Associação; V - fixar e alterar o valor das 
contribuições com despesas ordinárias mensais de manutenção e das 
despesas extraordinárias, sempre fixadas por lote de terreno integrante do 
Loteamento (com ou sem construção); VI - deliberar sobre a realização de 
obras e melhoramentos de vulto; VII - autorizar a Diretoria a comprar, alienar e 
onerar bens imóveis; VIII - alterar ou reformar o Estatuto Social e o 
Regulamento Interno; IX - deliberar sobre a dissolução da Associação e decidir 
sobre a liquidação e destino do acervo social, devendo o patrimônio social, em 
qualquer caso, ser destinado à entidade de fins não econômicos, escolhida 
pela mesma Assembleia Geral Extraordinária. Parágrafo único. As 
deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria simples dos presentes, 
salvo as dos números III, IV, VI, VII, VIII e IX, que exigirão o voto concorde de 
dois terços (2/3) dos Associados presentes. Seção II - Da Diretoria - Art. 17. 
A Diretoria compõe-se de cinco membros: Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário, Tesoureiro e Suplente, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição. § 11. Perderá o mandato o membro da Diretoria que deixar de ser 
Associado assumindo o cargo o respectivo substituto. § 20. Em caso de 
renúncia assumirá o cargo o respectivo substituto. Art. 18. Compete à 
Diretoria: 1 - dirigir e administrar a Associação, operacional, financeira e 
economicamente; II - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto, do 
Regulamento Interno, e as deliberações da Assembleia Geral; III - admitir e 
demitir funcionários e empregados, bem como contratar a prestação de 
serviços de terceiros; IV - apresentar à Assembleia Geral Ordinária o Balanço 
Geral da Associação do exercício findo; e, V - resolver os casos omissos deste 
Estatuto "ad referendum" da Assembleia Geral. Parágrafo único. A Diretoria 
reunir-se-á quando necessário, mediante convocação de qualquer de seus 
membros. Art. 19. A Diretoria, para validamente deliberar sobre qualquer 
assunto, deverá se reunir com a presença de, pelo menos, três de seus 
membros, sendo um deles o Presidente ou o seu substituto e as decisões 
tomadas por maioria de votos. Parágrafo único. As atas de reuniões da 
Diretoria serão lavradas em livro próprio. Art. 20. Além de todas as funções 
executivas que competem ao Presidente, relativamente a todos os setores da 

incumbe-lhe especialmente: 1 - representar a Associação, em 
Juro e fora dele, ativa e passivamente; II - convocar e presidir as assembleias 

,rais e as reuniões da Diretoria III - nomear procurador com poderes ad 
! 	 judicia" para agir em nome da Associação; IV - assinar com o Tesoureiro 

• cheques, ordens de pagamento, títulos de credito, balancetes balanço geral e 
documentos relativos a obrigações assumidas pela Associação; e, V - 
devidamente autorizado pela Assembleia Geral Extraordinária, 	transigir, 
renunciar a direitos, dispor do patrimônio social ou por qualquer forma onerá-lo. 
Art 21 O Vice-Presidente substitui o Presidente, nos casos de impedimento 
ou licença e sucede-lhe, no de vaga Parágrafo único. Compete ao Vice- 
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Presidente auxiliar o Presidente, desempenhando as atribuições que este lhe 
incumbir. Art. 22. Compete ao Secretário: 1 - lavrar as atas das reuniões da 
Diretoria e das Assembleias Gerais; li - redigir e assinar a correspondência; III - 
auxiliar o Presidente nas atividades da Associação; e, IV - organizar os 
arquivos da Associação. Art. 23. Compete ao Tesoureiro: l - dirigir a tesouraria, 
promovendo a arrecadação da receita e pagamento das despesas; II - 

movimentar os fundos sociais, com o Presidente, na forma do art. 21, n° IV; III - 
manter em ordem e em dia a escrituração dos livros de contabilidade. Art. 24. 
Ao Suplente compete substituir o Secretário e o Tesoureiro nas suas faltas ou 
impedimentos, e suceder-lhes, no caso de vaga, bem como desempenhar as 
funções que lhe for designada ou atribuída pelo Presidente. CAPÍTULO V - DO 
PATRIMÔNIO E DA RECEITA - Art. 25. O patrimônio da Associação será 
constituído dos bens móveis e imóveis que venha a possuir. Art. 26. A receita 
da Associação é constituída por: 1 - contribuições de caráter obrigatório a todos 
Associados, deliberadas em Assembleia Geral; e, II - doações, legados ou 
quaisquer outros valores adventícios. § V. As contribuições dos Associados 
serão sempre fixadas por lote de terreno originário do Loteamento (com ou sem 
construção). § 2°. Os valores em dinheiro serão depositados em 
estabelecimentos bancários em nome da Associação e somente poderão ser 
movimentadas pelo Presidente e Tesoureiro, conjuntamente. Art 27. Os bens 
imóveis da Associação somente poderão ser alienados ou onerados mediante 
deliberação e autorização da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim. Art. 28. O exercício social coincidirá com o ano civil. 
CAPITULO VI - DAS DISPOSIÇOES GERAIS - Art. 29. Os Associados não 
responderão pelas obrigações da Associação. Art. 30. Não são remuneradas 
as funções eletivas exercidas por quaisquer Associados. Art. 31. Os casos 
omissos ou não previstos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria. Caso 
esta julgue necessário poderá convocar Assembleia Geral Extraordinária para 
deliberar sobre o assunto em questão. Art. 32. A mesma Assembleia Geral que 
aprovou este Estatuto elegerá e empossará os membros da primeira Diretoria, 
cujo mandato irá até abril de dois mil e vinte e dois (2022). Art. 33. O presente 
Estatuto Social entrará em vigor na data da sua aprovação. Fundada a 
Associação e aprovado o seu Estatuto Social, dando prosseguimento aos 
trabalhos, cumprindo as disposições estatutárias, foi deliberado que o 
Regulamento Interno da Associação será apresentado e submetido 
oportunamente à apreciação e deliberação da Assembleia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para tal fim; realizada, em seguida, a eleição dos 

, 	til, •  embros da primeira Diretoria, que assim ficou composta: Presidente: Roberto 
M 
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ossi de Mello, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula de 
'entidade com RG/SSP-SP no 43.463.560-1, inscrito no CPF/MF sob n° 

356.603.218-28, residente e domiciliado na cidade de Taquaritinga, Estado de 
São Paulo, na Rua Adolfo Viesi no ig, Bairro Laranjeiras, CEP 15904.094; 
Vice-Presidente: Ivânia Cristina Camin Chagas Modesto, brasileira, casada, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade com RG/SSP-SP no 12.742.331- 
X, inscrita no CPF/MF. sob n° 073.715.148-07, residente e domiciliada na SQ 
cidade de Taquaritinga, Estado de São Paulo, na Rua Barão do Triunfo n° 355, 

u 
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Vice-Presidente: 

Secretário: 'Rafael 
11 

ritina Camin Chagas Modesto 

Tesoureiro: —Andr 

SupI:nte: DurvaI 	ia 	erich Domingues 

/ 
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Centro, CEP. 15900.061; Secretário: Rafael Fantini, brasileiro, casado, 
bombeiro, portador da Cédula de Identidade com RG/SSP/SP n° 43.689.777-5, 
inscrito no CPF/MF sob n° 350.821.938-08, residente e domiciliado na cidade 
de Taquaritinga, Estado de São Paulo, na Rua Marechal Deodoro no  984, 
Centro, CEP. 15900.019; Tesoureiro: André Luis Basso Zito, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade com RG/SSP/SP n° 
28.092.110-X, inscrito no CPF/MF sob n° 290.547.598-60, residente e 
domiciliado na cidade de Taquaritinga, Estado de São Paulo, na Rua José 
Lofrano n° 59, Laranjeiras, CEP 15904.044; e, Suplente: Durvalino Cristiano 
Wetterich Domingues, brasileiro, casado, cartorário, portador da Cédula de 
Identidade com RG/SSP/SP n° 23.257.753, inscrito no CPF/MF sob n° 
144.398.948-79, residente e domiciliado na cidade de Matão, Estado de São 
Paulo, na Avenida Monza n° 227, Bairro Residencial Vilia Romana - CEP 
15.993.045. Proclamados eleitos os membros da Diretoria, foram empossados 
em seus respectivos cargos, cujo mandato irá até o mês de abril de dois mil e 
vinte e dois (2022). Nada mais havendo a tratar, foi a reunião suspensa para a 
lavratura da presente ata. Reabertos os trabalhos, foi lida, achad 	nforne 
aprovada por unanimidade a presente ata, que eu,' 	 GcQ\  
(Rafael Fantini), Secretário da reunião, lavrei, e vai assinada pelo Senhor 
Presidente e por todos os membros da Diretoria eleita: Presidente: Roberto 
Milhossi de Mello; Vice-Presidente: Ivânia Cristina Camin Chagas Modesto; 
Secretário: Rafael Fantini; Tesoureiro: André Luis Basso Zito; Suplente: 
Durvalino Cristiano Wetterich Domingues. 

2k \vb1k d Lt 
Presidente: Roberto •hossi de Mello 
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Declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro n° 1 (um), às fis. 
002 a 007, da "Associação dos Proprietárigç e Moradores do Villagio D'itália". 

'~_ N 
Taquaritinga, 02 de março de 2020 

 

Roberto Milhossi de Mello 
Presidente 

Rafael Fantini 
Secretário 
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-FUNDAÇÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 'ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS 
E MORADORES DO VILLAGIO D'ITÁLIA" 

DATA: 27 DE JANEIRO DE 2020 

LISTA DE PRESENÇA 

NOME COMPLETO (LEGÍVEL) RG. N° ASSINATURA 
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Rafael Fantini 
Secretário 

Declaramos que a presente é cópia fiel da Lista de Presença constante do livro 
n° 1 (um), fl. 008, da "Associação dos Proprietários e Moradores do Villagio, 

-,.. 

quaritinga, 02 de março de 2020 

~djÂ,.r,. à~_'~Aà 
Roberto Milhossi de Mello 
Presidente 
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38.706 

(FUSÃO) 	 f 
IMÓVEL: UMA GLEBA, delimitada por um polígono irregular, sem benfeirias, 
situada neste Município e Comarca de Taquaritinga/SP, com as seguintes 
metragens divisas e confrontações: inicia no vértice 01, assinalado em planta 
anexa como segue: Do vértice 01 segue até o vértice 02 no azimute de 
115028'39", na distância de 73,60 m; do vértice 02 segue até o vértice 03 no 
azimute de 115°24'27", na distância de 424,71 m; do vértice 03 segue até o 
vértice 04 no azimute de 115°47'27". na distância de 258,48 m; confrontando 
neste trecho com a Rodovia Doutor Adail Nunes da Silva (TQR-070), sendo que 
a divisa dista 7,50 m do eixo da citada via; do vértice 04 segue até o vértice 05 
no azimute de 203°50'11", na distância de 21,36 m; do vértice 05 segue até o 
vértice 06 no azimute de 196°0619", na distância de 17,51 m; do vértice 06 
segue até o vértice 07 no azimute de 160°48'35", na distância de 8,88 m; do 
vértice 07 segue até o vértice 08 no azimute de 223025'23", na distância de 
6,86 m; do vértice 08 segue até o vértice 09 no azimute de 208°50'47", na 
distância de 38,52 m; do vértice 09 segue até o vértice 10 no azimute de 
220009'36", na distância de 17,77 m; do vértice 10 segue até o vértice 11 no 
azimute de 185°46'57", na distância de 1422 m; do vértice 11 segue até o 
vértice 12 no azimute de 191024'52", na distância de 11,56 m; do vértice 12 
segue até o vértice 13 no azimute de 176038'49", na distância de 14,68 rn; do 
vértice 13 segue até o vértice 14 no azimute de 225°18'27", na distância de 
17,64 m; do vértice 14 segue até o vértice 15 no azimute de 220°29'46", na 
distância de 24,49 m; do vértice 15 segue até o vértice 16 no azimute de 
2090481111*, na distância de 11,33 m; do vértice 16 segue até o vértice 17 no 
azimute de 197°51'14", na distância de 26,12 m: do vértice 17 segue até o 
vértice 18 no azimute de 208°38'06", na distância de 30,84 m; do vértice 18 
segue até o vértice 19 no azimute de 216034'46". na distância de 11,39 m; do 
vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute de 198036'39", na distância de 
9,87 m; do vértice 20 segue até o vértice 21 no azimute de 226°06'33", na 
distância de 28,48 m; do vértice 21 segue até o vértice 22 no azimute de 
213030'18', na distância de 16,25 m; do vértice 22 segue até o vértice 23 no 
azimute de 239°13'06", na distância de 8,47 m; do vértice 23 segue até o 
vértice 24 no azimute de 205°10'18". na distância de 25,26 m; do vértice 24 
segue até o vértice 25 no azimute de 194059'06", na distância de 7,39 m; do 
vértice 25 segue até o vértice 26 no azimute de 102000*43*1,  na distância de 
4,27 m; do vértice 26 segue até o vértice 27 no azimute de 156°27'31", na 
distância de 1,75 m; do vértice 27 segue até o vértice 28 no azimute de 
212°45'41", na distância de 17,93 m; do vértice 28 segue até o vértice 29 no 
azimute de 180019'30". na distância de 6,46 m; do vértice 29 segue até o 
vértice 30 no azimute de 209°24'38", na distância de 26,35 m, do vértice 30 
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segue até o vértice 31 no azimute de 223°25'26", na distância de 21,51 r1'; do 
vértice 31 segue até o vértice 32 no azimute de 216°28'26", na distância de 
10,92 m; do vérticé 32 segue até o vértice 33 no azimute de 204°58'05", na 
distância de 6,26 m; confrontando neste trecho com a margem direita de um 
Córrego Sem Denominação Especifica; do vértice 33 segue até o vértice 34 no 
azimute de 301°32'06", na distância de 804 m; do vértice 34 segue até o 
vértice 35 no azimute de 301°32'06", na distância de 182,26 m; do vértice 35 
segue até o vértice 36 no azimute de 299°37'31", na distância de 85,06 m; do 
vértice 36 segue até o vértice 37 no azimute de 312°52'47", na distância de 
22,66 m; do vértice 37 segue até o vértice 38 no azimute de 233046'28", na 
distância de 19,30 m; confrontando neste trecho com o imóvel objeto da 
matricula n° 1.577; do vértice 38 segue até o vértice 39 no azimute de 
305053'07". na distância de 46,09 m; do vértice 39 segue até o vértice 40 no 
azimute de 322°15'11", na distância de 13,04 m; do vértice 40 segue até o 
vértice 41 no azimute de 7°24'27", na distância de 13,90 m; do vértice 41 segue 
até o vértice 42 no azimute de 319°52'08", na distância de 43,79 m; do vértice 
42 segue até o vértice 43 no azimute de 308°33'24", na distância de 39,37 m, 
do vértice 43 segue até o vértice 44 no azimute de 312029'55", na distância de 
38,26 m; do vértice 44 segue até o vértice 45 no azimute de 312°56'19", na 
distância de 44,59 m; do vértice 45 segue até o vértice 46 no azimute de 
350031511, na distância de 51,61 m; confrontando neste trecho com a margem 
esquerda do Córrego da Água Espalhada; do vértice 46 segue até o vértice 47 
no azimute de 269027'34", na distância de 19,50 m; confrontando com o imóvel 
objeto da transcrição n° 18.635; do vértice 47 segue até o vértice 48 no azimute 
de 352°29'39", na distância de 227,84 m; finalmente do vértice 48 segue até o 
vértice 01, (início da descrição), no azimute de 5031'58", na distância de 132,57 
m, confrontando neste trecho com o imóvel objeto da matrícula nÚ  12.680; 
fechando assim o polígono acima descrito, perfazendo uma área de 268.107,74 
metros quadrados ou 26,8107 hectares.- 

PROPRIETÁRIA: CLINICA MATUDA SIS LTDA ME., Sociedade Civil por 
Quotas de Responsabilidade Limitada, inscrita no CNPJ/MF n° 68.007,277/0001-
80, com sede na Praça Mauá, n° 66, Guanabara, em Campinas/SP. - 

TÍTULO ANTERIOR:  Matrículas n° 1.472 R.11" e 12.681, 	.O5", em 17 de 
outubro de 2017. Taquaritinga, 30 de novembro de 2017.- P otação 129. 
de 01/11/2017.- 

O Oficial. 
arinho R . 
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"AV.O1"  - Em 05 de fevereiro de 2019. - (CCIRINIRF) 
Procede-se a presente, nos termos do Certificado de Cadastro dç Imóvel 

Rural, demais documentos que ficam digitalizados nesta Serventia Extrajudicial, 
a fim de ficar constando que o imóvel desta Matricula está cadastrado no INCRA 
exercício 2018 sob no 612.138.012.750-8, com a área total de: 26,8107 ha: 
módulo rural (lia): 8,0031; n° de í,íulos rurais: 3,35; módulo fiscal do Município 
(lia): 14.0000; n° de módulo iscais: 1,9151; FMP (ha): 2,0000; classificação 
fundiária" pequena prop ':dade produtiva; data da última atualização: 
26109/ '18; indicaçõe 'ara localização do imóvel rural: Estrada Municipal 
Taqu.: it'; ga a Juru 	a; Município Sede do imóvel rural: TaquaritingalSP; e na 
Se 	'- da 	;ceita Federal sob NIRF n° 1.341.798-3. - O Oficial, 
/ 	 (Marinho Dembinski Kem). - Prenotação n° 133.614, de 

/101/2019.- Selo Digital:  120055391010000013304118W.- 

"R.2" - Em 05 de fevereiro de 2019. - (RETIFICAÇÃO) 

/ Específico, emitida em 30 de janeiro de2019, pelo 1° "egistro de Títulos e 
Procede-se a presente, nos termos da Certidão de 1 iro Teor de Ato 

Documentos e Civil de Pessoa Juridic. de Campin. - SP, juntamente com as 
cópias autenticadas do Contrato So' ai e suas . -rações, documentos estes 
que ficam digitalizados nesta Serv tia Extra' . á icial, para constar que o nome 
correto da proprietária é CLINIC. 	ATU ' S/S LTDA., já qualificada, e não 
como constou.- O Oficial, 	 (Marinho Dembinski Kern). - 
Prenotação 	n0 	133.61/, 	de 	17/01/2019, 	- 	Selo 	Digital: 
1200553910100000133041'.*  

"R.3" - Em 05 de fev oiro de 2019. - (CONFERÊNCIA DE BENS) 
Pelo Contrato Soei .1 Constitutivo da Sociedade Empresária Limitada, 

denominada Villagio D'Itália Taquaritiriga Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., 
juntamente com Requerimento, datado de 21 de dezembro de 2018, com firmas 
reconhecidas, Ficha Cadastral Simplificada, Guia de ITBI quitada, e demais 
documentos que ficam digitalrzados nesta Serventia Extrajudicial, a proprietária 
CLÍNICA MATUDA SIS LTDA., já qu-lificada, transmitiu,  pela importância de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil -'ais), a título de conferência de bens para 
inteçraIizaçTó do capital se tal, à VILLAGIO D'ITALIA TAQUARITINGA 
EMPREE PIMENTO IMO; IÁRIO SPE LTDA., estabelecida na Avenida 
Savério ..alvagni, n° 1 «, Sala 02, no Parque Residencial Laranjeiras, em 
Taqua'nga/SP, ins a na JUCESP sob o NIRE no 35231217802, e no 
CNPÃ F sob n° . .278.048/0001-52, o imóvel desta Matrícula. - O Oficial, 

// 
/2019  

 (Marinho Dembinski Kern). - Prenotação n° 133.614, de 
17!' 	. 	elo Digital: 120055391010000013304118W.- 
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Rua Miguel Anselmo, 352, sala 01 - Taquaritinga - Centro - CEP 15 900-000 
Fone: (16) 3253-2544 - e-mail: atendinienlo@rilldpjtaquaritinga.com.br  



"AV.04" Em 01 de agosto de 2019. - (PERÍMETRO URBANO E 
CADASTRO MUNICIPAL)  

Procede-se, a presente, nos termos do Requerimento, datado de 22 de 
julho de 2019, com firmas reconhecidas, de conformidade com a Certidão 
(DOPV 002/2019) emitida pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga em 27 de 
fevereiro de 2019, acompar ada da Lei Municipal no 4.042. de 12 de setembro 
de 2013, e d Certidão .e Existência de Imóvel, emitida em 31 de julho de 
23019, docu' entos es s que ficam digitalizados nesta Serventia Extrajudicial. 
para cons. ;r que • imóvel desta Matricula encontra-se situada dentro do 
Perímetro Urbano do Município de Taquaritiriga. possuindo o cadastro 
munici.rv 	n 	16390 	(01.001.0158.0001.001). 	- 	O 	Oficial 

Ád 	(Marinho Dembinski Kern). - Prenotação n° 135.543. de 
13/08/019.- Selo Digital: 1200553910100000135543192.- 

/ 
1-  

"R.06" - Em 22 do outubo de 2019. - (LOTEAMENTO FECHADO) 
Promove-se o presente registro, autorizado datado de 16 de setembro de 

2019, com firmas reconhecidas, de conformidade com as plantas e memoriais 
descritivos aprovados pela Prefeitura Municipal em 22 de abril de 2019, em 
conformidade ao Decreto Municipal n° 4.891, de 25 de abril de 2019, e pelo 
Graprohab em 12 de junho de 2018 (Certificado Grapohab no 219/2018). Oficio 
n° 0715/19, em 07 de maio de 2019, em relação a alteração da titularidade do 
empreendimento, Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental firmado 
com a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB) n° 
0000057251/2018 em 02/07/2018, Autorização da Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo (CETESB) n° 0000057866/2018 e demais documentos e 
certidões exigidos pela Lei no 6.766/79, os quais foram devidamente autuados e 

Continua ficha 03 

V.05"- Em 01 de agosto de 2019. - (DESCADASTRAMENTO INCRA) 
rocede-se, a presente, nos termos do Requerimento, datado de 22 de julho 

de 1  2019, com firmas reconhecidas. juntamente com o Oficio n° 
36123/201 9/SR(08)/SP-F1/SR(08)SP-F/SR(08)SP/INCRA-INCRA, referente ao 
cancelamento do Cadastro Rural perante o Instituto Nacio 	de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, datado • 27 de junh. de 2019, e demais 
documentos que ficam digitalizados n-sta Serventi 	xtrajudicial, para constar 
que foi deferido o pedido de cancela ento do C.. -stro no Sistema Nacional de 
Cadastro Rural -SNCR para o imóv:, desta M icula perante o INCRA (SNCR), 
pelo fato de ter sido incorpora 	. p ímetro urbano do Município de 
Taquaritinga/SP. - O Oficial, 	 (Marinho Dembirski Kern). 
- Prenotação no 135. 3, de 13/08/2019.- Selo Digital 
12005539101000001 35543192 
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arquivados nesta Serventia, para constar que sobre o imóvel desta matríc 	foi 
implantado o LOTEAMENTO VILLAGIO D'ITALIA,  com as seg$ntes 
características; 1) ÁREA TOTAL LOTEADA:  268.107,74 METROS 
QUADRADOS (100%): 2) ÁREA DOS LOTES: 121.720,91 METROS 
QUADRADOS (45,400%): 3) COMPOSICÃO DO EMPREENDIMENTO: o 
empreendimento se compõe de 14 (QUATORZE) QUADRAS  denominadas 
QUADRA "A" QUADRA "B" QUADRA "C" QUADRA "D", QUADRA "E" 
QUADRA "F" QUADRA "G" QUADRA "H" QUADRA 1" QUADRA "J" 
QUADRA "K", QUADRA "L", QUADRA "M", e QUADRA "N", e o total de 260 
IDUZENTOS E SESSENTA) LOTES,  todos residenciais, na proporção de 16 
lotes na quadra "A", nomeados de lotes 1 a 16; 28 lotes na quadra "B", 
nomeados de lotes 1 a 28; 35 lotes na quadra "C", nomeados de lotes 1 a 35; 27 
lotes na quadra "D", nomeados de lotes 1 a 27; 09 lotes na quadra "E". 
nomeados de lotes 1 a 09, 15 lotes na quadra 'F", nomeados de lotes 1 a 15, 20 
lotes na quadra "G", nomeados de lotes 1 a 20; 15 lotes na quadra "H", 
nomeados de lotes 1 a 15; 03 lotes na quadra 1", nomeados de lotes 1 a 03; 26 
lotes na quadra "J", nomeados de lotes 1 a 26; 24 lotes na quadra K", 
nomeados de lotes 1 a 24; 09 lotes na quadra "L", nomeados de lotes 1 a 09; 01 
Sistema de Lazer, na quadra "M"; 33 lotes na quadra "N", nomeados de lotes 1 a 
33, e 02 Áreas Institucionais, 02 Áreas Verdes, na quadra 'N"; 4) SISTEMA 
VIÁRIO: com área de 76.523,52 METROS QUADRADOS (28,542%); 5) ÁREAS  
INSTITUCIONAIS 01 e 02:  com área de 13.408,63 METROS QUADRADOS 
(5,001%); 6) SISTEMA DE LAZER:  com área de 14.779,17 METROS 
QUADRADOS (5,512%); 7) ÁREA VERDE:  com área de 41.675,51 METROS 
QUADRADOS (15,545%). CRONOGRAMA DE OBRAS:  As obras de 
infraestrutura do loteamento serão realizadas em 24 meses, conforme 
cronograma aprovado pela Prefeitura Municipal, e sua realização foi garantida 
mediante a Apólice de Seguro Garantia no 0306920199907750282498000, 
emitida pela Pottencial Seguradora, em 30 de abril de 2019, com sede na 
Avenida Raja Gabaglia, no 1.143, 190  andar, Luxemburgo, em Belo 
Horizonte/MG, inscrito no CNPJ/MF n° 11.699.534/0001-74, em favor do 
Município de Taquaritinga/SP, inscrito no CNPJ/MF n° 72.130.818/0001-30, no 
valor de RS 4.382.331,38 (quatro milhões, trezentos e oitenta e dois mil, 
trezentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos), para garantir as obras de 
nfraestrutura do Loteamento Viliagio D'Italia, em Taquaritinga/SP. 
FECHAMENTO DO LOTEAMENTO:  Conforme Decreto n° 4.891, de 25 de abril 
de 2019, o loteamento se dará da seguinte forma: Art. 60  - A efetivação de 
loteamento fechado se dará a partir de pedido formulado pela Associação dos 
Propnetános do Empreendimento denominado "Viliagio D'itália", a partir de 
autorização legislativa, nos termos do Art, 71  da Lei Municipal n° 4.288, de 10  de 
outubro de 2015. §10. Deverá constar a outorga de permissão de uso de áreas 
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públicas de uso comum do povo estabelecida no presente Decreto, devendo o 
empreendimento caracterizado como loteamento fechado. §20. A permissão de 
uso dos bens públicos elencados é outorgada à loteadora, de forma não onerosa 
e por prazo indeterminado, com fundamento nas disposições da Lei Municipal n° 
4.288, de 10 de outubro de 2015, devendo a permissionária observar 
rigorosamente as atribuições e encargos decorrentes, conforme previsto na 
legislação vigente. §30. A aprovação do • eamento não exime o responsável 
pelo cumprimento de todas e quais que exigências legais que eventualmente se 
comprove não terem s.o integraim; te cumpridas, de conformidade com a Lei 
Federal n° 6.766, de 19 de de mbro de 1979, alterada pela Lei Federal n° 
9.785, de 29 dejan iro de 19, e lei Municipal n°4.288, de 10 de outubro de 
2015, e demais di- .osiçõe egais. ARQUIVO: Ficam os documentos exigidos 
pelo artigo 18 dajl-i no 6 66179 arquivados nesta Serventia em pasta própria.- 
O Oficial, 	/1. 	 (Marinho Dembinski Kern).- Prenotação no 
136.146, de 2 /19/20 9.-  Selo Digital: 1200553910D00000136146193.- 

"AV.OT' Em 22 de outubro de 2019. - (RESTRIÇÕES URBANÍSTICAS) 
Procede- e a presente, a fim de consignar que, nos termos do Contrato 

Padrão, •s lotes decorrentes do Loteamento VilIagio D'itália possuem as 
seguintes restrições urbanísticas impostas pela proprietária loteadora VILLAGIO 
D'ITÁLIA TAQUARITINGA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., já 
qualificada: DA CONSTRUÇÃO: 1) O loteamento fechado denominado 'Viliagio 
D'itália' é exclusivamente residencial; 2) É vedada a construção de mais de uma 
residência e respectiva edícula por lote,' ela se destinará exclusivamente à 
habitação de uma única família e seus empregados, sendo que a edícula deverá 
receber tratamento arquitetônico igual ai da residência; 3) Não serão permitidas 
as instalações no imóvel, ainda que a título de uso familiar, de pocilgas, 
galinheiros ou outras construções confluentes que tirem o objetivo de manter a 
tranquilidade local em termos de ruídos indesejáveis, como no sentido de manter 
a higiene em toda área; 4) Nenhuma habitação poderá ter mais de dois 
pavimentos (térreo e superior), acima do nível da rua, com exceção das caixas 
d'água; 5) A área mínima obrigatória do cada habitação é de 120,00 m (cento e 
vinte metros quadrados); 6) A ocupação máxima de cada lote será a exigida na 
forma da lei municipal; 7) A construção principal deverá obedecer os seguintes 
recuos mínimos obrigatórios: a) recuo mínimo de frente: 4,00 metros a partir do 
alinhamento, onde será permitido muro nas divisas laterais com altura máxima 
de 0,50 metros, com exceção da caixa de entrada de energia elétrica e filtro de 
água potável; b) recuos laterais.' 1,50 metros, somente onde houver aberturas de 
janelas ou vitrais, observado o disposto no item 12, abaixo; c) os recuos acima 
mencionados referem-se ao alinhamento da alvenaria, sendo que os beirais, se 
existirem, poderão ter até 1,00 metro; d) Nos lotes de esquina será considerada 
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frente a menor testada ou pelo menos 14 metros, na qual deverá ser res. 'tado 
o recuo mínimo de 4,00 metros, observado o recuo lateral de 1,50 meti-J.  nas 
laterais, onde houver aberturas de janelas ou vitrais, observado o disposto no 
item 12, abaixo,' 8) A edícula, quando não incorporada á construção pnncipal, 
terá sempre sua construção térrea, não podendo ultrapassar a altura de 4,50 m 
(quatro metros e cinquenta centímetros), incluindo o ponto mais alto do telhado, 
e deverá ser construída na parte dos fundos, podendo ser construída na divisa, 
desde que não possuam aberturas de janelas e vitrais; 9) As divisas dos lotes 
somente poderão ser separadas por muros em alvenaria ou cerca viva com 
altura máxima de 3,50 (três metros e cinquenta centímetros), exceto na parte 
compreendida pelo recuo frontal obrigatório, que poderá ter no máximo 0.50 
metros, vedada a utilização de muros pré-fabricados (placas). Em caso de 
fechamento frontal do lote, bem como das divisas laterais do trecho 
compreendido pelo recuo de frente, deverá ser executado, obrigatoriamente, 
com altura máxima de cinquenta centímetros; 10) Nas construções deverão ser 
obedecidas as normas de segurança previstas na legislação vigente, sob a 
responsabilidade exclusiva do proprietário da obra; 11) Ao término da obra o 
proprietário deverá construir calçada ou passeio público, com 1,50 metro de 
largura, afastado 1,50 metro da guia, no padrão cimento desempenado, e o 
restante do passeio com grama tipo esmeralda", com exceção apenas ria 
garagem ou entrada de veículos; 12) A edificação só poderá ser construída na 
divisa do lote em um dos lados do terreno, e será sempre na lateral do lote que 
tiver a menor cota de nível (parte mais baixa), para nunca existir duas (2) casas 
geminadas. Em caso de dúvida de qual o lado de menor cota de nível, deverá 
consultar a Associação dos Moradores. DA UNIFICAÇÃO DE LOTES: 13) 
poder-se-ão unir ou recompor dois ou mais lotes contíguos, de modo a formar 
um único imóvel. Todas as restrições continuarão a ser aplicadas a esse novo 
imóvel, além das seguintes restrições específicas para unificação ou 
desmembramento de lotes contíguos, abaixo classificadas: a) área mínima de 
420.00 m2  (quatrocentos e vinte metros quadrados); b) para lotes contíguos por 
divisa lateral, haverá obrigatoriamente de manter-se a profundidade padrão da 
quadra em que estão situados, podendo a sua recomposição ser feita 
unicamente por testada de frente; e) para lotes contíguos por divisa de fundos, 
só será permitida a sua união para obtenção de um imóvel, com duas frentes; d) 
para lotes contíguos por divisa lateral e de fundos, serão aplicadas as restrições 
especificas mencionadas nas letras "á", "b" e "o", retro; e) não será permitida, em 
hipótese alguma, a abertura de vielas, mas, praças ou passagens de pedestres, 
quando da união ou recomposição de lotes. DA APROVAÇÃO DOS  
PROJETOS DE CONSTRUÇÃO: 14) Todas as plantas de construção, 
modificações ou acréscimos deverão ser previainente aprovadas pela Prefeitura 
do Município de Taquaritinga (SP) e demais órgãos competentes, obedecendo a 
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legislação vigente bem como as restrições urbanísticas convencio?iais do 
loteamenfo, supletivas da legislação pertinente. DO USO.  1) Deverá (ão) o(s) 
COMPROMISSSÁ RIO(S) COMPRADOR(ES) seguir as seguintes normas: a) 
dar conhecimento ao locatário, ocupante ou usuário do lote, obrigando-os a 
respeitar todas as normas constantes do memorial do loteamento; b) cuidar para 
que eventual construção ou reforma em seu lote não traga transtornos para os 
demais proprietários: c) manter o imóvel 	perfeito estado de limpeza e 
higiene; d) não fázer aterros, desaterros, ' - svios ou encaminhamento de águas 
pluviais, nem qualque movimento de erra que possa prejudicar os terrenos 
vizinhos; e) é expres :mente proibi., o lançamento de lixo ou entulhos nas vias 
de circulação ou na áreas de u público ou mesmo em lotes não construídos. 
Os lotes estão de . .OS c# marcos de concreto, com a devida numeração.-
0 

	

umeração.-
O Oficial,   (Marinho Dembinski Kern).- Prenotação no 
136.146, de 23/'/2019.- Selo Digital: 1200553910D00000136146193.- 

"AV.08" m 22 de outubro de 2019. - (ABERTURA DE MATRICULAS) 
Promove- a presente averbação, autorizada pelo requerimento de 16 de 

setembro .- 2019, com firmas reconhecidas, para constar que, conforme 
solicitado, foram abertas matriculas para cada um dos 260 lotes e das 05 áreas 
públicas, consoante a seguinte relação: QUADRA "A": n° 39.874 a n° 39.889.-
QUADRA "B"  n° 39.890 a n° 39.917.-  QUADRA "C"  n° 39.918 a n° 39.952.-
QUADRA 

9 952 -
QUADRA "O"'  n° 39.953 a n° 39.979.-  QUADRA "E"  n° 39.98ó a n° 39.988.-
QUADRA 

9 988 -
QUADRA "F"  n° 39.989 a n° 40.003.-  QUADRA "G"  n° 40.004 a n° 40.023 
QUADRA "H":  n° 40.024 a n° 40.038.- QUADRA "1": n° 40.039 a n° 40.1 
QUADRA "J":  n° 40.042 a n°40.067.-QUADRA "Ç':  n°40.068 a n° .091.-
QUADRA "L": n° 40.092 a n'40.100.- QUADRA" : composta pelo -  STEMA  
DE LAZER  : n° 40.134.- e QUADRA "N": n° 0.101 a n° 40 33.- ÁREA  
VERDE 1: n° 40.135.- ÁREA VERDE II: n° 40.1 ..- ÁREA IN TUCIONAL 1: 
n° 40.137.- ÁREA 	INSTITUCIONAL II: n° 40.138. se..o estas últimas 
localizadas na Quadra N.- O Oficial, 	1 	 (Marinho 
Dembinski Kern).- Prenotação no 136.14. 	7 /2019.- Selo Digital: 
120055391 0D000001  36146193.- 
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CERTIDÃO CUSTAS 

CERTIFICO E DOU FE que a presente cópia, composta de 
5 	pag 	foi extraída nos termos do ari. 19 	§ 11 da Lei 
Federal ril 6.015/73, da matricula 3870.8 , sobre a qual não 
hg qualquer alienação ou ônus reais além do que nela 
contém até a data de 1607I2020. (77678) 

Emolumentos 	 .. 	32,97 
	- Estado 	 9,37. 

Sec. Fazenda 	' 	6,41 
Registro CIVIl 	 1.74 
Trib. Justiça 	 2,26 
Ministério Público 	 1,58 
Imp. Municipal 	 0,99 
TOTAL 	 ...' 	55,32 

PRAZO DE VALIDADE Conferência feita por 

Para fins do disposto no inciso IV do art. 10  do Dec. Federal 
n° 93.240/86, e letra 'c 	do bem 	15 do Cap. XIV do 
Provimento CGJ 58189, a presente certid8o É VALIDA POR 
30 DIAS, a contar da data da sua emissão, 

Vaneses de P. F. Faro 	Ibertonl 
r oflcIo Se.'». 

Taquaritinga, 17 de julho de 2020 

SELO DIGITAL 
1 200553C30E000001 19692205 

Pare conferir e procedéncie deste documento efetue a leitura ao 
OR CoOo impresso ou acesas o endereço Cletrõnico https:!seiod 

Igitel sp.us.b 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMUVI, 111 1,11-11,10 UU'.uIvuLI 1# . 'si. 
COMARCA DE TAQUARITINGA- ESTADO DE SÃO PAULO 

Marinho Dembinski Kern 
Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL L)h I/AUU/t1i i IINLM 

999 
Agência ICedente Número do Documento 

214806 
Numero do Protocolo 

4521/2020 

Contribuinte 	 - TAXA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO / 2020 
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO VILLAGIO D'ITALIA 
C.N.P.J37.631 .824/0001-70 TAXA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 	 22,25 

ESTR. EST.MUN.ADAIL NUNES DA SILVA 
JURUPEMA 	 Cep' 

000 

00 
Taquaritinga / Sao Paulo 
Recolhimento 0,00 

0.00 
TAXA D 	REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO /2020 
DataEmissao 0,00 

17/07/2020 0,00 
observações 

0,00 

0.00 

TAXA DE PROTOCOLO 0.00 

Total Geral 22,25 

Responsável impressão: LUIZ ROBERTO DE C F FILHO 

Prefeitura Municipal de Taquarltinga - 2020 - TAXA 

DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

I.L"TWR:ÂÇAO 

37.631.824/0001-70 

PURUL4 

1/1 

VENCIMENTO 

17/07/2020 

NolIoNougeo 

20000000000809197 

coreco 

2020 

CsPeCO 

R$ 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO VILLAG 

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE' 
JUROS DE 1.00% AO MÈS 

NÃO RECEBER APOS 3E12/2020 

tiJICuDtVALOR purccLu 

22,25 

MULTO 

JUP-:'O 

r•:.TLL O P000! 

Número do Lançamento: 214806 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ASSOCIAÇÀO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO VILLAGIO D'ITALI 
Documento: 37.631.824/0001 70 
Endereço. ESTR. E5T.MUN.ADAIL NUNES DA SILVA 
JURUPEMA- Taquerionga / Suo Paulo 
CEP 

-. 	Prefeitura Municipal de Taquaritinga - 2020- TAXA 
"- 	DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

lOetl'flPCar,OC, 

37.631.824/0001-70 

ODOOC, MUNI CIPC 

4475 

cspccic 

R$ 

PAICCIA 

1/1 

QrI,: rscuTc 

17/07/2020 
LOCAL DC PaGAI CNIO 

Pagável somente nos Caixas dos Bancos Santander, CEF, LotériCas e Banco do Brasil 

paouc.e -  
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO VILLAG 

IIOIIOIIUNCRQ 

20000000000809197 

- AROS O VENCIMENTO COBRAR MULtA DE 2.00% E JUROS DE 1.00% 
AO MÊS. 
-NÃO RECEBER APÓS 30 12/2020. 

-uuurintr.r 	niop pu.,: rio 

22,25 

Juro' 

TOTAL A PaGA! 

UUTEIL'TCACAO MEC.*N,CA DO 0(000 

81790000000 8 22254475202 5 00717200000 7 00000809197 7 

111111111111111111111111111111111111111 1 1 1 1 1 
COr.TrrWuWTI 	 .oltrool'CaCMO .occaucu 50 UCflO 



MELLO ENG CONST E ADMINIST LIDA Nome: 

Conta de débito: 358 1003 /  00001177-2 

Convênio: 

Valor: 

Data de vencimento: 

PM DE TAQuARmNGA-s 

22,25 

17/07/2020 

Data de débito: 17/07/2020 

Datafhora da operação: 17/07/2020 15:05:40 

Código da operação: 00242901 

Chave de segurança: WFAZSRKK905P7E8W 

Representação numérica do código de barras: 

817900000008 222544752025 007172000007 000008091977 

17/07/2020 
	

Inte.met .... B.anki:ng .... CAI_XA 

-1 
CA 1 

Comprovante de pagamento com código de barras 

Via Internet Banking CAIXA 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https:J/intemetbanking.caixa.gov.br/S11BC/imprime_tribUtoS.PrOCeSSa 	 111 



Legislacão Informatizada - LEI N° 9.785, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 - 
Publicação Oriqinal 

Veto RetiftaÇAR  PM si o Qd~ Dados da Norma 

LEI N° 9.785S DE 29 DE JANEIRO DE 1999 

o Decreto-Lei n0  3.3&5.  de 21 de jun#,o de 1941 I~Pro~ 

por utilidade publicai e as Leis n°s 6.015. de 31 de dezembro de 1973 

(registros úblicos) e 6.766, de 19 de dezembro de 1979 (oarcelamento 
do solo t%bano). 

O PRESIDENTE DA  REPIJBUCA 
Faço saber que  o Conoresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Att. 10  O art.  50  do Decreto-Lei a° 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n°6.602, de 7 de dezembro de 1978, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Art 5° 

a abertura conseivacão e melhoramento de vias ou logradouros oúblícos a execucão de otanos de urbanizacão: o 

17  j,rcetamento do solo, com ou sem edicação para sua melhor titW&zação «o~ bigiãnka ou estética a construção ou 

ampliação de distritos industriais; ........ 

130  Ao imóvel desapropdado para implantação de parçelamento popular destinado às classes de menor renda, não se dará outra 

utilização vrn itaverá retrocessão." 

M.  2°  O  inciso Ido a,t  167  da Lei n°  6.015, de  31  de  dezemb'o  de 1973.  alterado pelas  Leis  n°s  6216. de 30 de cunho  de 1975. e 9.514. de 

204e novembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte item 36: 

izL lóL 

'l- 
36) da imissk, provisória na posse, e  respectiva cessão e promessa de cessão, quando concedido à União, Estados, Distrito Federal, 

4unicipkis or.suas ..idadws delegadas, para.a e*ecção de parcetamento popuaaç com finalidade utlz~ desluiadoás, d~es de 

menor renda. 	 __.....__........ 

Art. 30  A Lei o° (L7Ç4 de 19  de dezembro de 1979. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

120 (VETADO)" 

13° MTADOY 

141  Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões atendam aos índices urbanisticos definidos pelo 

plano diretor ou lei municioat cara a zona em que se situe. 

5° Consideram-se infra-estrutura básica os equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de 

esgoto sanitàrio  e abastecimento de água potável, e de energia elétrica pública e domiciliar e as vias de circulação pavimentadas ou 

não."  

" 	,0 A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitatonais declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) 

consistirá, no mínimo, de: 



li  - 	das águas pluviais; 

fl  - r'dc.  ira 	ttrrcnt ck fgu p" ' 	uçr. p -  c 	 ritír½ c para crer; déca 	cdtar." 

"Ar? 30  Some~ será admitido o parce4amento. do solo para fins urbanos em zonas urbanas. de expansão urbana ou de urbanização 

.sperífira, assim definidas pelo piano diretor ou aprovadas por lei mundpa 

"At4' 

1 - as áreas destinam a sistemas de circulação, a implantação de equipóviierito urbano e c uiritário, bem como a espaços livres de 

ua, pbcu. ieru po roi'oi; à d dade de ccwção preva oelo piano diretor ou anro'íada nor mu-ncipal para a zona em que 

se situem." 

r A legislação municipal defnirá, para cada zona em que se divida o teir.'Urio do Municipio,  a usos p rrnitidos e co 

urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo, que incluirão, obrigatoriamente as áreas mínimas e máximas de lotes e os 

coelioentes máxsmos de aprmento.' 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de quatro anos." (NR) 

80 Os Mscpos com menos de cinqüenta má hitantes e aoueles ctao afano diretor contiver diretrizes de urbanizadis, para a 

zona em que se situe o parcelamento poderão dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos arts 60  e 7 desta t,ei (NR) 

"Ait 9" Orientado  pelo  traçado e diretrizes oficiais, quando houve:, o pw&e4z coutensto clesenho memorial descritivo e ao ~~ de 

execução das obras com duração máxima de quatro anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal, quando for o 

caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, de 

certidão negativa de tributos municipais e do competente instrumento de garantia, ressalvado o disposto no 540  do are 1& 

§  3° Caso  se constate, a qualquer tempo que a certidão da matrícula apresentada como atual não tem mais correspo~cia com os 

rejjstros e averbações cartorárias do tempo da sua apresentacão, além das conseqüências penais cabiveis, serão consideradas 
insubsistentes tanto as diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações consequentes" 

"Att 10. Para a aprovacão de projeto  de desmembramento, o interessado aoi'esentará reauerimento à Prefeitura Mu~ ou ao Distrito 
Federal quando foro caso, acompanhado de certidão atualizada da matricula da  gleba,  expedida  pelo Cartório de  Registro de imóveis 

competente. ressalvado o disoosto no 540  do art 18. e de planta do imóvel a ser desmembrado contendo: 

"Art 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas vigentes para as regiões em que se situem ou, na 
ausência destas, as disposicões urbanísticas para os loteamentos. 

Perdqrolb únicoL  O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma de execucão, sob oena de caducidade da 
âprovaçao. NR 

"Ad. 13- Aos Estados cabera discipffnar a aprovacão pelos Munrcípios de loteamentos e desmem~entos  nas seguintes condicões 

"Ad. 16. A lei municipal definira os prazos para que um projeto de parcelamento apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as 
ooras execuraaas sejam aceitas ou recusarias. 

41° Transcorridos os orazos sem a manifestacão do Poder Público, o oroeto sara considerado releitado ou as obras recusadas, 
asseourada a irioenizacão oor eventuais danos derivados ca omisç5o, 

4  r  Nos Municípios cuba legislação for omissa, os prazos serão de noventa dias para a aprovação ou reeicão e de sessenta dias paf  a 

aceitação ou recusa fundamentada das obras de urbanização (NR) 



títúlo de prouriedade do imóvel ou certidão da matrícula ressalvado o dis,xsto nos ft 4° e 51  

- réiia rir, ato de apvovção do  lotean~ e co  nOrovante do  termo de verificação *ela Prfi.wa Mçnial nu pelo Distrito Federal. 

da eução das ~as exigidas por legislação municipal. que inck,io no mrwmo, a exeução das vias de cwulação do loteamento, 

drnar.ôção dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a 

duração maxma de nuatro anos, aeomoanhado de competente instrumento de oarantia oara a execucão das obras; 

400 títzzfo  de propriedade será dispensado qmdo se tratar de p elamerdo popua;, destinado às classes de ;rerw rmi da. em-  imóvel 

declarado de utilidade pública, com processo de desapropriação judicial em curso e imissão provisória na posse, desde que promovido 

pela União. Estados. Ditritu Federal. Municípios ou suas entidades deleaadas. autorizadas por lei a implantar pmetos de habitação. 

5" iu aso  de que  trata o §  40  o pedido de regstro do parcelaniento, aitm dos documentos mencionados nos incisos V e VI deste 

artigo. sara irtsuuído com cópias autênticas da decisão que tenha concedido a imissão provisória na posse, do decreto de 

desaprapiiacão,  do  comprovante de sua  publicação na imprensa oficial e. quando formulado por entidades delegadas. da lei de oiacão  e 
de seus atos constitutivos. 

*AM 26 

3° Adrnít~ nos parcelamentos populares, a cessão da posse em que estiverem provisoriamente imitidas a União, Estados. Distrito 

federal, Miopros e suas entidades delegadas, o  que  poderá ocorrer  ixitinstrumer4o par&ulas', ao qual  se  atribui, pata todos os fln de 
di~ caráter de escritura  pública. não se  aplicando a disposição do inciso II do art. 134 do Código Civil. 

4° A cessão da posse referida no Ç 3°, cumpridas as obrigações do c cná.i, constitui crédito contra o expropriante de aceitação 

obrigatória em garantia de contratos de financiamentos habitacionais. 

5' Com o egistrodâ sentença que, em pxesso.de  apropdaço 	o valor da krdeiiização, a posse referida no §  30 	'ter-se- 

á em propriedade e a sua cessão, em compromisso de comprae venda ou venda e compra, conforme haja obrigações a cumprir ou 

estejam elas cumpridas, circuristáncia que, demonstradas ao Itegistro de Imóveis, serão averbadas na matricula relativa ao lote. 

S 6° Os conrprarnissos de compra e venda, as cessões e -as pronssas de cessão valerão como titulo  para o regctro da propriedade do 

lote adquirido, quando acompanhados da respectiva prova de quitação.' 

51  A regularização de um parcelamento pela Prefeitura Municipal, ou Distrito Federal, quando for o caso, não poderá 	o»tiuiar o 

rksçwsto nos arts. ° e 40  desta lei, ressalvado o disposto no Ç 1° de.. ú~.- 

"Art. 43. 	  

Parágr4o único Neste caso. o loteador ressarcirá a Prefeitura Municipal ou o Distrito Federal quando for o caso, em pecunra ou em área 

equíva&erde, no dobro da diferença entre o total das áreas públicas exigidas e as efetivamente destinadas.' 

-Art 
11 

'Parágmfo único- 	  

'1' - com inexistência rIa titulo legítimo de propriedade de imóvel loteado ou desmembrado, ressalvado o dispe .o  no  art 18, f44° e ¶, 

desta Lei, ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais graVe.' {PIR) 

Art. 51 

	wvc vF'ADo 

'A -r 53-A São considerados de interesse  público os parcelamentos vinculados a planos ou programas habit.auonais de iniciativa das 

Prefeituras Municipais  e  do Distrito Fedei* ou  entidades  atorizadas por lei, em especial as  reguta&ações de parc.etamentos e de 

assentamentos. 

'Po.r.igrafo únka.  A, ações e  irstervençZies tia que trata este artigo não será exigível documentação que não seja a mínima necessária e 

dispensável aos registros no cartório competente, inclusive sob a forma de certidões, vedadas as exigências e as sanções pertinerites 
aos particulares, es tairnente aquelas que visem garantir a realização de obras e serviços, ou que visem prevenir questões de domínio 



Brasilga. 29 de ianeiro de 1999:17811  da fnde~dèncía e 111-1  da RepúbHca. 

FERNANDO HENROUE CARDOSO 

Cioviç de B,rrnç Cr,M4o 

Este texto não substitui ooriainal Dublicado no Diário Oficial da Unsão * Secão 1 de 01/02/1999 

• Diàvio O&jal da União - Secão 1 - 1/2/1999. Páaha 5 (Pub4tcaco Q&IaI) 

• Co~ de Leis do Brasil - 1998. Pagina 56 Vol. 1 (Publicação Original) 
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40.136 

MATRICULA 

(LOTEAMENTO "VILLAGIO D1TÁUA") 	 / 

IMÓVEL UMA ÁREA DE TERRAS, denominada "ÁREA VERDE II", situada na 
quadra N.  no loteamento denominado "Villagio D'itália", no Município e 
Comarca de Taquantinga/SP, com as seguintes metragens, divisas e 
confrontações-  com frente para a Rua 15, medindo 83,66 m; segue no sentido 
horário e mede 53,02 m em curva com raio de 200,00 m; segue novamente em 
curva com raio de 400,00 m medindo 57,46 m; segue em curva com raio de 
200,00 m medindo 106,18 m; segue medindo 76,01 m; segue em curva com raio 
de 300,00 m medindo 66,01 m; segue novamente em curva com raio de 200,00 
m medindo 70,75 m segue medindo 88,13 m; segue em curva com raio de 
500,00 m medindo 45,50 m; segue medindo 24,94 m, confrontando com a Rua 
15; segue em curva com raio de 30,00 m medindo 50,04 m; segue medindo 
32,41 m; segue em curva com raio de 500,00 m medindo 98,86 m; segue 
medindo 43,73 m; segue em curva com raio de 500,00 m medindo 71,37 m; 
segue medindo 81,08 m, confrontando com a Rua 16; segue em curva com raio 
de 24,00 m medindo 2165 m, confrontando a confluência entre a Rua 16 e a 
Rua 13; segue medindo 35,19 m, confrontando com o lote 20; deflete à direita e 
mede 9,50 m; segue medindo 30,02 m, confrontando com a Rua 20; deflete à 
direita e mede 6,35 m; deflete à esquerda e segue medindo 17,51 m; deflete à 
esquerda e mede 8,88 m; deflete à direita e segue medindo 6,86 m; deflete à 
esquerda e mede 38,52 m; deflete à  direita e segue medindo 17,77 m; deflete à 
esquerda e mede 14,22 m; deflete à direita e segue medindo 11,56 m; deflete à 
esquerda e mede 14,68 m; deflete à direita e segue medindo 17,64 m; deflete à 
esquerda e mede 24,49 m; deflete à esquerda e segue medindo 11,33 m; deflete 
à esquerda e mede 26,12 m; deflete à direita e segue medindo 30,84 m; deflete 
à direita e mede 11,39 m; deflete à esquerda e segue medindo 9,87 m; deflete à 
direita e mede 28,48 m; deflete à esquerda e segue medindo 16,25 m; deflete à 
direita e mede 8,47 m; deflete á esquerda e segue medindo 25,26 m; deflete à 
esquerda e mede 7,39 m; deflete à esquerda e segue medindo 4,27 m; deflete à 
direita e mede 1,75 m; deflete à direita e segue medindo 17,93 m; deflete á 
esquerda e mede 6,46 m; deflete à direita e segue medindo 26,35 m; deflete à 
direita e mede 21,51 m; deflete à esquerda e segue medindo 10,92  m; deflete à 
esquerda e mede 6,26 m, confrontando com o Córrego Sem Denominação 
Específica; deflete à direita e segue medindo 8,04 m; segue medindo 182,26 m, 
deflete à esquerda e mede 85,06 m; deflete à direita e segue medindo 22,66 m; 
deflete à esquerda e mede 19,30 m, confrontando com a Propriedade de Miguel 
Donizetí Damião; deflete à direita e segue medindo 46,09 m; deflete à direita e 
mede 13,04; deflete à direita e segue medindo 13,90 m; deflete à esquerda e 
mede 43,79 m; deflete à esquerda e segue medindo 39,37 m; deflete á direita e 
mede 38,26 m; deflete à direita e segue medindo 44,59 m; deflete à direita 
mede 51,61 m; confrontando com o Córrego da Água Espalhada; deflete à 
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(LOTEAMENTO "VILLAGIO DITÁLIA") 

IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS, denominada "SISTEMA DE LAZER", 
situada na quadra M, no loteamento denominado "Viliagio D'itália" no 
Município e Comarca de TaquaritingalSP, com as seguintes metragens, divisas 
e confrontações: com frente para a Avenida 01?  medindo 74,57 m de frente para 
a referida via pública; do lado esquerdo de quem olha de frente para o imóvel 
mede 2,63 m; segue em curva com raio de 80,00 m medindo 39,07 m; segue 
medindo 42,59 rn; segue em curva com raio de 100,00 m medindo 21,34 m; 
segue medindo 17,20 m, confrontando com a Rua 18; do lado direito mede 9,87 
m; segue em curva com raio de 70,00 m medindo 66,34 m; segue medindo 
17,10 m, confrontando com a Rua 19; e finalmente 39,02 m nos fundos, 
confrontando com a Rua 17; sendo certo que na confluência entre a Avenida 01 
e a Rua 19 com raio de 30,00 m mede 65,24 m; que na confluência entre a 
Avenida 01 e a Rua 18 com raio de 25,00 m mede 39,23 m; que na confluência 
entre a Rua 18 e a Rua 17 com raio de 25,00 m mede 39,03 m; e que na 
confluência entre a Rua 19 e a Rua 17 com raio de 9,00 m mede 14,86 m; 
perfazendo assim uma área total de 14.779,17 metros quadrados.- 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA,  pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade, na Praça Dr. 1-lorácio Ramalho, n° 160, Centro, 
inscrito no CNPJ sob no 72.130.818/0001-30.- 

TÍTULO ANTERIOR:  Matrícula n° 38.706, "R.03" de 05 de fevereiro de 2019, 
"R.06" de 22 de outubro de 2019 (Loteamento).- Taquaritinga/SP, 22 de ou 'ro 
de 2019.- Prenotação n0  136.146, de  23109/2019.  - Selo .igital: 
1200553910D000001 36146193. - 

O Oficial, 

"AV.01 - Em 22 de outubro de 2019.- (RESTRICÕE 
Procede-se a presente, a fim de consignar que, confrne disposto no item n° 

192.2 do capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça 
de São Pa lo, "É vedado o registro de qu lquer título de alienação ou oneração 
da propr-d 'e das áreas assim .quiridas pelo Município, sem que, 
previam n - seja averbada, 	• .s regular processo legislativo, a sua 
desafe - 	- - steja - 	ransação autorizada por lei."- O Oficial, 

arinho Dembinski Kern). - Prenotação no 136.146, 
de 	'097s19. - Selo Digital: 1200553910D00000136146193.- 

ernbinski Kern 
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(LOTEAMENTO "VILLAGIO D'ITÁLIA") 	
/ 

IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS, denominada "ÁREA VERDE 1", situada na 
quadra N, no loteamento denominado "Viliagio D'itália", no Município e 
Comarca de TaquaritingalSP, com as seguintes metragens, divisas e 
confrontações: com frente para a Rua 20, medindo 7,32 m de frente para a 
referida via pública; do lado esquerdo de quem olha de frente para o imóvel 
mede 21,11 m; deflete à direita e segue medindo 41,13 m; deflete à direita e 
mede 20,28 m; deflete à direita e segue medindo 25,55 rn; deflete à direita e 
mede 6,74 m, confrontando com a Área Institucional; 116,53 m do lado direito, 
confrontando com a Propriedade de Edir Mantovani Micali; perfazendo assim 
uma área total de 742,02 metros quadrados.- 

PROPRIETÁRIO: MUNICPIO DE TAQUARITINGA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade, na Praça Dr. Horácio Ramalho, n° 160, Centro, 
inscrito no CNPJ sob no 72.130.818/0001-30.- 

TÍTULO ANTERIOR: Matrícula n° 38.706, "R.03" de 05 de fevereiro de 2019, e 
MR.06" de 22 de outubro de 2019 (Loteamento).- TaquaritingalSP, 22 de outubr. 
de 2019.- Prenotaçâo n° 136.146, de 23/09/2019. - Selo Di. ai: 
1200553910000000136146193. - 

O Oficial, 
Ma' '.Dembinski Kem 

2' 9.- (RESTRIÇÕE  
consignar que, conf'rrne disposto no item no 

s de Serviço da Corr .edoria Geral da Justiça 
istro de qualquer título de alienação ou oneração 

s assim adquiridas pelo Município, sem que, 
ada, após regular processo íegísiativo, a sua 

a a transação autorizada por lei."- O Oficial, 
	 (Marinho Dembinski Kern), - Prenotação n° 136.146, 

Selo Digital: 120055391 00000001 36146193.- 

"AV.01 - Em 22 de outubro de 
Procede-se a presente, a fim d 

192.2 do capítulo XX das No 
de São Paulq, "Ê vedado o r 
da 	proprie,  ade das ár 
previame e, 	'a av 
desafeta 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

	

1

FICHA 	 TAQUARITINGA - SP - CNS 12.005-5 

	

01 	1 	Marinho Oembinski Kern -Oal / 
r MATRÍCULA 	 

40.135  LIVRO N. 2 - REGISTRO GRAL 

Visualização disponibilLzada pela Central Registradores de lmôveis(www. registradores. org. br)-Visuafizado em: 1210812020 10:0056 



"squerda e segue medindo 19,50 m; confrontando com a Propriedade ldivir' 
Micali; deflete à direita e mede 191,54 m; confrontando com a Proprf'edade de 
Edir Mantovani Micali; deflete à direita e segue medindo 54,16 m, confrontando 
com a  Área Institucional; segue em curva com raio de 24,00 m medindo 33,72 
m, confrontando com a confluência entre a Rua 01 e a Rua 15; perfazendo 
assim uma área total de 40.933,49 metros quadrados.- 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede resta cidade, na Praça Dr. Horácio Ramalho, n° 160, Centro, 
inscrito no CNPJ sob no  72.130.818/0001-30.- 

TÍTULO ANTERIOR: Matrícula  n° 38.706, "R.03" de 05 de fevereiro de 2019 
'R.06" de 22 de outubro de 2019 (Loteamento).- Taquaritinga/SP, 22 de ou 'ro 
de 2019.- Prenotação n° 136.146, de 23/09/2019. - Selo Pigital: 
1200553910D000001 361461 93. - 

O Oficial, 	
/  

	

M i 	• Dembinski Kern 

"AV.01 - Em 22 de ou • ro de 2019.- (RESTRICÕE 
Procede-se a present:, a fim de consignar que, confo e disposto no item n° 

192.2 do capítulo X)( as Normas de Serviço da Corr- '.edoria Geral da Justiça 
de São  a  aulo, "É vetado o registro de qualquer título d- alienação ou oneração 
da proriedade as áreas assim adquiridas pel. Município, sem que, 
previa en -, s; a averbada, após regular processo legislativo, a sua 
desaf! - .j 

	

	esteja a transação autorizada por lei."- O Oficial, 
(Marinho Dembinski Kern). - Prenotação n° 136.146, 

de 2,;  '9I219. - Selo Digital: 1200553910D00000136146193.- 
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MATRíCULA 

40.137 

(LOTEAMENTO "VILLAGIO D'ITÁLIA") 
 

IMÓVEL:  UMA ÁREA DE TERRAS, denominada "ÁREA INSTITUCIOP(4 j", 
situada na quadra N, no loteamento denominado "Viliagio D'ItáliW", no 
Município e Comarca de Taquaritinga/SP, com as seguintes metragens, divisas 
e confrontações: com frente para a Rua 20, medindo 15,26 m em curva com raio 
de 79,00 m de frente para a referida via pública; 35,88 m do lado esquerdo de 
quem olha de frente para o imóvel, confrontando com o lote 01; 33,48 m do lado 
direito, confrontando com o lote 02; e finalmente nos fundos mede 1640 m, 
confrontando com a Rua 14; perfazendo assim uma área total de 481,50 
metros quadrados.- 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade, na Praça Dr. Horácio Ramalho, n° 160, Centro, 
inscrito no CNPJ sob n° 72.130 818/0001-30.-- 

TÍTULO ANTERIOR:  Matrícula n11  38.706, "R.03" de 05 de fevereiro de 2019, e 
"R.06" de 22 de outubro de 2019 (Loteamento).- TaquaritingalSP, 22 de outubro 
de 2019.- Prenotação no 136.146, de 23/09/2019. - Selo Digital: 
12005539100000001 36146193. - 

O Oficial, 	 
- ri4  o Dembinskí Kern 

11AV.01 -Em 22 de outubro de 2019.-  - STRIÇÕ: ) 
Procede-sç a presente, afim de co • nar que, con . rrne disposto no item n°  

192.2 do ca'ítulo XX das Normas' Serviço da Cor-gedoria Geral da Justiça 
de São Pa o, "É vedado o regi o de qualquer títul. de alienação ou oneração 
da propr - dade das área assim adquiridas pelo Município, sem que, 
previam:, seja ave -da, após regular processo legislativo, a sua 
desafet.. çØ9" 	est.-'.  a transação autorizada por lei."- O Oficial, 
	 (Marinho Dernbinski Kem). - Prenotação n° 136.146, 

de 23 o/2019. -Selo Digital: 1200553910D000001 36146193.- 
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(LOTEAMENTO "VILLAGIO D'ITÁLIA") 	
/ 

IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS, denominada "ÁREA INSTITUCIOfdAL ii", 
situada na quadra N, no loteamento denominado "Viliagio D'itália", no 
Município e Comarca de Taquaritinga/SP, com as seguintes métragens, divisas 
e confrontações: com frente para a Rua 02, medindo 169,89 m de frente para a 
referida via pública; 30,00 m do lado esquerdo de quem olha de frente para o 
imóvel, confrontando com o lote 19; do lado direito mede 21,11 m; deflete à 
direita e segue medindo 41,13 m; deflete à direita e mede 20,28 m; deflete à 
direita e segue medindo 25,55 m; deflete à direita e mede 6,74 m, confrontando 
com a Área Verde; deflete à esquerda e segue medindo 36,30 m, confrontando 
com a Propriedade de Edir Mantovani Micali; e finalmente nos fundos mede 
7,96, confrontando com a Rua 14; segue em curva com raio de 23,00 m 
medindo 19,20 m, confront2ndo com a confluência entre a Rua 14 e a Rua 01; 
segue medindo 138,31 m, confrontando com a Rua 01; segue medindo 54,16 m, 
confrontando com a Área Verde; perfazendo assim uma área total de 
12.927,13 metros quadrados.- 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade, na Praça Dr. Horácio Ramalho, n° 160, Centro, 
inscrito no CNPJ sob n° 72.130.818/0001-30- 

TÍTULO ANTERIOR: Matrícula n° 38.706, "R.03" de 05 de fevereiro de 2019, e 
"R.06" de 22 de outubro de 2019 (Loteamento).- Taquaritinga/SP, 22 de outubro 
de 2019.- Prenotação no 136.146, de 2310912019. - Selo Digital: 
120055391 0D000001 36146193. - 

O Oficial, 
o zembinskiKern 

11AV.01 - Em 22 de outubro de 201 '.-(RESTRI  ÕE 
Procede-se a presente, a fim de .nsignar que, confo/ e disposto no item n° 

192.2 do capítulo XX das No 	de Serviço da Corre'edoria Geral da Justiça 
de São Paulo, UÊ vedado o • istro de qualquer titulo ./- alienação ou oneração 
da propredade das . -as assim adquiridas pe,e Município, sem que, 
previam: -, seja - erbada, após regular pro sso legislativo, a sua 
desafet:e.o e  r  teja a transação autorizada por lei."- O Oficial, 

/ 	  (Marinho Dembinski Kern). - Prenotação n° 136.146, 
de 23' 019. —Selo Digital: 1200553910D00000136146193.- 
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